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RESOLUÇÃO CONEPE Nº 001/2025 

 
Aprova a proposta de reestruturação no Projeto 
Pedagógico do Curso de Bacharelado em 
Administração. Expediente nº 24/1950-0001643-1.  

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

RIO GRANDE DO SUL – CONEPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, com 

base no seu Regimento Interno e consoante deliberação na 107ª Sessão Ordinária, realizada 

no dia 13 de fevereiro de 2025; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a proposta de reestruturação no Projeto Pedagógico (PPC) do Curso de 

Bacharelado em Administração, nos termos da documentação anexa ao expediente 

administrativo nº 24/1950-0001643-1. 

Art. 2º - Os colegiados dos cursos de Administração deverão formalizar a adesão ao novo 

Projeto Pedagógico de Curso - PPC, junto a Pró-Reitoria de Ensino (PROENS). 

Parágrafo Único - Os cursos que não aderirem ao PPC previsto na presente Resolução, 

deverão continuar sendo orientados pelo PPC aprovado pela Resolução Conepe nº 002/2023. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONEPE 

 






